
RECEBIDO em: 

Assinai t 

Si 
ji  CÂMARA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇAO DE SERVIÇO N.° 034/2023 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Indico, de acordo com o que facultam os Artigos 227 e 228 do Regimento 

Interno, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando a 

seguinte medida de interesse público: 

"Seja instalado redutor de velocidade na Rua Jose de Mattos Leão, 

entre a Rua Rui Barbosa e Rua Tibúrcio Cavalcanti". 

JUSTIFICATIVA 

A pedido de moradores da Rua José de Mattos Leão, se faz necessário no 

sentido de reduzir a velocidade de veículos, proporcionando maior segurança a 

transeuntes desta via, muitas pessoas transitam nesta região, além do movimento de 

entrada e saída de veículos do mercado ali existente sendo preferencialmente que se 

instale referido redutor próximo ao Super Economax. Na esquina da referida empresa se 

encontra a conexão com o bairro Vila Nova, conforme relatos de moradores da via se não 

for tomado providências em sentido de diminuir a velocidade dos veículos ali no referido 

local poderá futuramente vir a ocorrer graves acidentes neste encontro de Ruas José de 

Manos Leão e Rui Barbosa. 

Visando o conforto e segurança dos moradores e pedestres desta região, solicito 

com "URGÊNCIA" a instalação do referido redutor de velocidade. 

Câmara Municipal de Inácio Martins PR, 24 de março de 2023. 
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